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PROJETODELEINº () AL de 11 de setembro de 2025 

“RECONHECE ÀS  PESSOAS COM 

FIBROMIALGIA OS MESMOS DIREITOS E 

GARANTIAS DAS  PESSOAS COM 

DEFICIENCIA NO MUNICIPIO”. 

Art. 1° Esta Lei dispde sobre os direitos da pessoa com fibromialgia, visando  sua proteção, 

inclusdo e acesso integral ao tratamento de saúde e demais politicas publicas. 

Art. 2° Considera-se pessoa com fibromialgia aquela diagnosticada com a sindrome 

caracterizada por dor cronica generalizada, fadiga, distúrbios do sono e outras manifestagdes clinicas, 

nos termos reconhecidos pela Organização Mundial da Saúde (CID 10 -7_M79.7). 

Art. 3° São direitos da pessoa com fibromialgia: 

I — atendimento prioritirio nos servigos públicos e privados, especialmente de saúde; 

I — acesso facilitado a tratamentos multidisciplinares, incluindo atendimento médico, 

fisioterapéutico, psicologico e medicamentosos; 

III — prioridade na tramitação de processos administrativos quando comprovada incapacidade 

laboral decorrente da doenga; y 

IV — acesso preferencial a vagas em estacionamentos, quando houver laudo médico indicando 

limitação funcional; 

V — inserção em programas de reabilitação e readaptação profissional, quando possível. 

Art. 4º Assegura-se às pessoas com fibromialgia os mesmos direitos e garantias das pessoas 

com deficiência; 

Art. 5º Os órgãos públicos e estabelecimentos privados deverão capacitar seus funcionários 

para o atendimento adequado das pessoas com fibromialgia, promovendo ações de conscientização e 

combate'à discriminação 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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